
EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica o Artigo 5º do Projeto de

Lei nº 80/2023. 

Art. 1º. O Artigo 5º do Projeto de Lei nº 80/2023,

passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 5º. Fica revogado o Art. 13 da
Lei  nº  8.010,  de  29  de  dezembro  de
2023.”

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de outubro de 2023.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador - PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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